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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE CONDE/PB

 

Processo: 00002272720068150441

                              ITAU SEGUROS S.A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove AGNALDO FIRMINO DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, 
vem, mui respeitosamente, à presença de V. Exa., informar para ao final requerer o que segue.

Cumpre esclarecer que houve incorreta certificação de trânsito em julgado em instância superior, pois o 
processo ainda aguardava apreciação do chamamento do feito à ordem ID 92661795 - Outros Documentos (232599 
PETICAO INTERLOCUTORIA 03). 

Necessário reforçar que em que pese o pedido da parte contrária ID 27465806 - Petição de desistência da apelação e a 
decisão id 28024145, após digitalização dos autos não foi localizado recurso da parte autora. Convém salientar que a 
apelação foi interposta pela parte ré, ora apelante, conforme id 24404814 - Outros Documentos (232599 PETICAO 
INTERLOCUTORIA Anexo 02. 

Diante do exposto, requer seja o feito remetido novamente ao juízo ad quem para apreciação do chamamento do feito 
à ordem a fim de tornar sem efeito a decisão 28024145 e determinar o prosseguimento do feito com julgamento da 
apelação interposta pelo réu, ora apelante, conforme ID 24404814.

Por fim, reitera os termos da habilitação processual solicitada na petição ID 4309160, a fim de que as publicações 
ocorreram EXCLUSIVAMENTE em nome do Doutor SUELIO MOREIRA TORRES OAB/PB 15477, sob pena de nulidade das 
mesmas

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

CONDE, 27 de junho de 2024.

SUELIO MOREIRA TORRES
OAB/PB 15477
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